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Administrador da Insolvência: Francisco José Areias Du-
arte, com domicílio na Rua Cândido da Cunha, N.º 232, 4.º  - Esq., 
4750 -276 Barcelos.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado, nos termos do disposto no artigo 230.º, 
n.º 1, al. a), do C.I.R.E.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por despacho 
de 17 -03 -2010.

Efeitos do encerramento todos os previstos no artigo 233.º do 
C.I.R.E.

Data: 18 -03 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Martins Moreira. — 
O Oficial de Justiça, António Araújo Mota.
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 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VISEU

Anúncio n.º 3003/2010

Processo: 414/10.8TBVIS Insolvência pessoa colectiva
(Apresentação) N/Referência: 4946947

Insolvente: Ao Milímetro, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Viseu, 4.º Juízo Cível de Viseu, no dia 

15 -02 -2010, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do devedor:

Ao Milímetro, L.da, NIF — 504106260, Endereço: Pocinho do Linho, 
Armazém B, Viso, 3500 -000 Viseu. com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Carlos Pedro da Costa Ferreira Esteves, Carpinteiro, estado civil: Ca-

sado regime: comunhão de adquiridos, nascido em 17 -01 -1967, concelho 
de Portalegre, nacional de Portugal, BI — 7684021, Endereço: Pocinho 
do Linho, Armazém B, 3500 -000 Viseu a quem é fixado domicílio na 
morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Jorge Manuel Lapa Simões, Endereço: Rua Carlos Seixas, n.º 9, Sala 
13, 3030 -177 Coimbra

Fica determinado que a administração da massa insolvente será asse-
gurada pelo devedor, nos precisos termos e com as limitações impostas 
na sentença.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas directamente ao administrador 
da insolvência.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada, ao administrador da insolvência nome-

 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Despacho (extracto) n.º 5857/2010
Por meu despacho de 23 de Março de 2010, autorizei a cessação da 

comissão de serviço do Exmo. Juiz Desembargador Dr. Afonso Henri-
que Cabral Ferreira, como Chefe de Gabinete do Vice -Presidente e dos 
membros do Conselho Superior da Magistratura, a seu pedido, com 
efeitos a 20 de Abril de 2010.

Lisboa, 23 de Março de 2010. — O Presidente do Conselho Superior 
da Magistratura, (Luís António Noronha do Nascimento).

203077606 

ado, para o domicílio constante da sentença (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado de todos os documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 19 -04 -2010, pelas 13:30 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as tes-
temunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos no 
artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Data: 17 -02 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. André Alves. — O Oficial 
de Justiça, João Pedrosa.

302923682 

PARTE E

 CAIXA DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Édito n.º 80/2010
Em conformidade com o artigo 11.º -A dos Estatutos desta Caixa, 

na redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 193/97 de 29/7, se 
declara que, para habilitação edital ao subsídio de € 102,93, constituído 
por Maria Margarida Marques Fernandes, sócia desta Caixa n.º 14851, 
falecida em 23/10/2009 e legado a Gilberto Rodrigues Silva, também já 
falecido, correm éditos de trinta dias a contar da data da publicação deste 
anúncio no Diário da República citando os representantes sucessórios 
do beneficiário referido ou, não os havendo, os herdeiros da sócia, a 

deduzirem a sua habilitação naquele prazo, a fim de, apreciados os 
direitos invocados, se decidir sobre o seu pagamento.

Lisboa e Caixa de Previdência do Ministério da Educação, em 
03/03/2010. — O Administrador -Delegado, José António Coelho Antunes.
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 Édito n.º 81/2010
Em conformidade com o artigo 11.º -A dos Estatutos desta Caixa, na 

redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 193/97 de 29/7, se de-
clara que, para habilitação edital ao subsídio de € 1 500,08, constituído 
por Joaquim Lima Pereira, sócio desta Caixa n.º 23297, falecido em 




